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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

Portaría n° 409, de 08 agosto de 1995.

0 PROCURADOR-GERAL DA

REPÚBLICA, no uso de suas atribuicoes, e

tendo em vista o que consta do processo

MPF/PR/RJ n° 08120.000079/95-77, resolve:

1 - Designar os servidores

ALEXANDRE JOSÉ MENDES DA ROCHA,
MARILENA MORENO MAGALHÁES DO

COUTO e SÍLVIO SOARES COUTINHO
para, sob a presidencia do primeiro,

constituírem Comissao de Inquérito

encarregada de apurar os fatos relatados no

processo ácima mencionado, no prazo de 30

(trinta) dias, contados da data de vigencia deste

Ato.

II - Esta Portaría entra em vigor na

data de sua publicacáo.

LICENCA-PREMIO POR TEMPO DE

SERVICO

Em03 de agosto de 1995.

Processo PGR n° 08100.003969/95-

32. Dr. TOMAZ HENRIQUE LEONARDOS,

Procurador Regional da República.

AUTORIZO o gozo da Licenca-Prémio por

Tempo de Servico, no periodo de 07.08 a

08.09.95, relativa ao quinquenio de 30.09 89 a

28.09-94, com fundamento no artigo n° 222.

parágrafo 3o, da Lei Complementar n° 75/93.

Processo PGR n° 08100.003854/94-

11. Dr. JAIR BRAKDÁO DE SOUZA

MEIRA, Subprocurador -Geral da República.

AUTORIZO o afastamento para gozo da

Licenca-Prémio por Tempo de Servico, no

período de 04.08 a 04.10.95, relativa ao

quinquenio de 03.04.72 a 01.04 77,e no periodo

de 05.10 a 20.12.95, relativa ao quinquenio de

02.04.77 a 31.03.82, com fundamento no artigo

n° 222. parágrafo 3o, da Leí Complementar n°

75/93.

Processo PGR n° 08100.000730/S9-

53. Dr1 EDYLCEIA TAVARES NOGUEIRA

DE PAULA. Subprocuradora-Gerai da

República. AUTORIZO a aiteracáo do periodo

de gozo da Licenca-Prémio por Tempo de

Servico, relativa ao quinquenio de 06.11.88 a

04.11.93, passando de 13.09 a 18.11.95 para

25.09 a 25.10.95, com fundamento no artigo n°

222, parágrafo 3o, da Lei Complementar n°

75/93.

Processo PGR n° 08100.002517/85-

43. Dr1 YEDDA DE LOURDES PEREIRA,

Subprocuradora-Geral da República.

AUTORIZO a alteracao do periodo de gozo da

Licenca-Prémio por Tempo de Servico, relativa

ao quinquenio de 02.03.63 a 28.02.68.

passando de 18.09 a 18.11.95 para 01.02 a

01.04.96, com fundamento no artigo n° 222,

parágrafo 3o, da Lei Complementar n° 75/93.

Em 07 de agosto de 1995

Processo PGR n° 08100.003937/95-

46. Dr MIÉRCIO ÓSCAR UCHÓA
CAVALCANTI FILHO, Procurador Regional

da República. AUTORIZO o gozo da Licenca-

Prémio por Tempo de Servico, no periodo de

03.08 a 27.08.95, e RATIFICO o periodo de

27.07 a 02.08.95, relativa ao quinquenio de

07.11.85 a 05.11.90, com fundamento no artigo

n° 222, parágrafo 3o, da Lei Complementar n°

75/93.

Em 08 de agosto de 1995

Processo PGR n° 08100.003737/95-

37. Dr. JOSÉ LUI2 CAMPOS, Procurador da

República. AUTORIZO o gozo da Licenca-

Prémio por Tempo de Servico, no periodo de

02.10 a 02.11.95. relativa ao quinquenio de

15.12.S9 a 13.12.94, com fundamento no

artigo n° 222. parágrafo 3o, da Leí

Complementar n° 75/93.

GERALDO BRUNÜEIRO

Procurador-Geral da República

RETIFICACAO

No Boletim de Servico/MPF n° 11. da

Ia quinzena de junho de 1995, página 01.

OKDE SE LE: Autorizo o pagamento da

Licenca-Prémio por Tempo de Servico. LEÍA

SE. Autorizo a Licenca-Prémio por Tempo de

Servico.



GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL

Portaría n° 020, de 10 de agosto de 1995.

O CORREGEDOR-GERAL DO

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, no uso

das atribuicoes que lhe sao conferidas pela Lei

Complementar n°-075, de 20.05 93. art 247,

resolve:

Substituir o Em. Subprocurador-

Geral da República, Dr. WAGNER

CONDALVES, na Comissao de Inquérito

instaurada pela Portaría n° 014, de 19.05.95,

alterada pela de n° 016, de 25.05.95 (Processo

n° 08100-2.00024/95-11), pelo Em.

Subprocurador-Geral da República, Dr

FLÁVIO GIRÓN

NELSON PARUCKER

Correeedor-Geral

GABINETE DO SECRETARIO GERAL

Portaría n° 470, de 01 de agosto de 1995.

O SECRETÁRIO-GERAL DO

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, no uso

da competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 065, de 13 de fevereiro de

1992, resolve:

Designar MÓNICA-VALERIA REÍ

FERREIRA DA CRUZ, ocupante do cargo de

Assistente de Atividade-Fim, Código NAS-

201.01, Classe A, Padráo III, para exercer a

funcao de Oficial II-, da Tabeia de Gratificacao

de Representacáo de Gabinete do Ministerio

Público, dispensando-a, em conseqüéncia, da

fúncáo de Secretario Administrativo, FG-3, da

2a Cámara de Coordenacáo e Revisao.

Portaría n° 486, de 04 de agosto de 1995.

O SECRETARIO-GERAL DO

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, no uso

da competencia que lhe foi delegada peía

Portaría PGR n° 065. de 13 de fevereiro de

1992. resolve:

Designar DERNIVAL DOS

SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de

Artesanato. Código NAS-208I.01, Classe A,

Padráo III. para exercer a rlmcáo de Auxiliar II.

da Tabeia de Gratificacao de Representacáo de

Gabinete do Ministerio Público Federal.

Portaría n° 500, de 15 de agosto de 1995.

O SECRETÁRIO-GERAL DO

MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, no uso

da competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 065. de 13 de fevereiro de

1992, resolve.

Remover, a pedido, o servidor

CARLOS CESAR RIBEIRO, ocupante do

cargo de Técnico em Arquitetura, Código

NTC-107.02, Classe B, Padráo II, da

Procuraduría Regional da República - Ia Regiao

(Brasilia) para a Procuradoria-Gerai da

República.

APOSTILA

Em 07 de agosto de 1995

Fica apostüada a Portaría SG n° 134,

de 22 de fevereiro de 1995, publicada no DOU

de 23 subseqüente, que aposentou SONIA

MARÍA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

ARRUDA, Matricula n° 2369-8, para

considerar incluida nos proventos dos quintos a

vantagem prevista no artigo 3o, da Lei n° 8.911,

de 11 de juího de 1994, assegurada pela Medida

Provisoria n° 1068, de 28 de julho de 1995, a

contar da concessáo inicial.

EmO9 de agosto de 1995.

Fica apostilada a Portaría SG n° 058,

de 18 de fevereiro de 1994, publicada no DOU

de 21 subseqüente, que aposentou JOEL

GUILHERME DE MEDEIROS, Matrícula n°

2395-7, para considerar incluido no provento as

vantagens prevista nos artigos 3o e 4o, da Lei n°

8.911, de 11 dejuího de 1994, asseguradas nos

artigo 3o e 4o, parágrafos únicos, da Medida

Provisoria n° 1068/95, a contar de 12 de juiho

de 1994

Em 14 de agosto de 1995

Fica apostilada a Portaría VPGR n°

126. de 3 1 de maio de í 990. publicada no DOU

de 01 de junho do mesmo ano, que aposentou

SÁLETE DE SOUZA VASCONCELLOS.

Matricula n° 2389-2. para considerar incluido

nos proventos a vantagen prevista no artigo 3o



da Lei n° S.91I, de II de julho de 1994.

combinado com o artigo 62. da Lei n° 8.112/90.

a contar de 18 de Janeiro de 1995 e excluido o

artigo 184, inciso II, da Lei n° 1.711/52, a

contar da mesma data.

Fíca apostilada a Portaría PGR n°

109, de 05 de maio de 1986, publicada no DOü

de 06 subseqúente, que aposentou ADELIA

QUINTANILHA BARBOSA. Matricula n°

9003-4, para considerar: 1) posicionada no

Padráo NI-V, da Classe B, do nivei

intermediario, no cargo de Agente

Administrativo, de conformidade com a Portaría

PGR n° 495, de 20 de outubro de 1992, 2)

incluido o artigo 192, inciso I, da Lei n°

8.112/90, a contar de 01 de setembro de 1992,

3) excluido o artigo 184, inciso II, da Lei

Estatutaria, a contar da mesma data, 4)

posicionada no Padráo NI-I. da Classe A, de

nivel intermediario, no cargo de Agente

Administrativo, de conformidade com a Portaría

PGR n° 163, de 03 de junho de 1993, 5)

incluido o artigo 184, inciso II, da Lei n°

1.711/52, combinado com o artigo 250, da Lei

n° 8.112/90, a contarde 01 de Janeiro de 1993,

e 6) excluido o artigo 192. inciso I, da referida

Lei. a contar da mesma data.



ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO (Art.224 da LO n° 075/90)

ATUALIZACÁO DE ANUÉNIOS -JUNHO/1995

MATRICULA

0323-9

0455-3

0315-8

0281-0

0272-1

0305-1

0292-5

0144-9

0268-2

0320-4

0321-2

0128-7

0421-9

0403-1

0393-0

0398-1

0092-2

0381-6

0286-1

0172-4

0310-7

0371-9

0287-9

0175-9

0085-0

0075-2

0219-4

0495-2

0011-6

0355-7

0063-0

0018-3

NOM E

ADEMIR CANALI FERREIRA

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

AMIR JOSÉ F1NOCCHIARO

BRASILINO PERE1RA DOS SANTOS

CORIOLANO DE GÓES NETO

DULCINÉIA MOREIRA DE SARROS

EDUARDO WEAVER DE V. BARROS

ELTON GHERSEL

G1CELMA SANTOS DO NASCIMENTO

HENRIQUE FAGUNDES FiLHO

¡TALO FIORAVANTi SABO MENDES

JOÁO CARLOS DE CARVALHO ROCHA

JOSÉ ADONIS CALLOU DE A. Sa

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA

JULIO CESAR BEHEREGARAY

JUVENAL CESAR MARQUES JÚNIOR

LAURITA HILARIO VA2

LUCIA MARÍA DE ANDRADE FERRAZ

LUIZ DE LIMA STEFANINI

MARCELO NAVARRO R1BEIRO DANTAS

MÁRCIO ROBERTO DE ARAÚJO QUADROS

MARÍA DO SOCORRO LE1TE DE PAIVA

MARÍA CAETANA CINTRA SANTOS

MARIO LUIZBONSÁGL1A

MARILENE DA COSTA FERREíRA

MAURÍCíO VIEIRA BRACKS

ONCFRE DE FARIAS MART1NS

PAULO MAZZOTTI GIRELLI

PEDRO HENRIQUE TÁVORA NIESS

RUBIA MARÍA SANTANA THEVENARD

SANDRA VERÓNICA CUREAU

SYLVIA HELENA DE FiGUElREDO STEINER

%

25

11

25

23

37

27

30

10

21

30

12

06

10

34

28

24

26

17

11

12

28

23

23

18

28

18

21

08

31

25

26

19

DATA

09.07,95

18,07.95

08.07.95

26.05.95

08.07.95

04.07.95

25.07.95

25.07.95

30.07.95

06.07.95

24.07.95

07.07 95

29.07.95

23.07.95

27.07.95

31.07.95

11.07.95

14.07.95

14.07.95

28.07.95

31.07.95

19.07.95

28.07.95

12.07.95

19.07.95

29.07.95

04.07.95

25.07.95

05.07.95

10.07.95

15.07.95

04.07.95



GRATIF1CACÁO ADICIONAL POH TEMPO DE SERVIQO (Arl. 224, Lei Complementar n° 75/93)

MAT.

0500-2

0498-7-

0493-6

0489-8

0497-9

0488-0

0497-0

0507-0

0506-1

0469-3

0501-1

0472-3

0449-9

0490-1

0491-0

0473-1

0466-9

0470-7

0465-1

0485-5

0462-6

0482-1

0408-1

0471-5

0487-1

MEMBRO

ADRIANA DE FARIAS PEREIRA

ANAIVA OBERST CORDOVIL

DiRLEY DA CUNHA JÚNIOR

FERNANDO JOSÉ ARAÚJO FERREiRA

LUIS WANDERLEY GOZOTO

MARCO TÚLIO DE OLIVEIRA E SILVA

MARÍA EMILIA MORAES DE ARAÚJO

MARÍA LUIZAGRABNER

MÓNICA CAMPOS DE RE

MAURICIO DA ROCHA R1BE1RO

PAULO VASCONCELOS JACOBINA

RITA DE FÁT1MA DA FONSECA

ROBERTO NUNES DOS ANJOS FILHO

FRANCISCO CHAVES DOS ANJOS NETO

PAULO FERNANDO CORREA

JOAO RICARDO DA SILVA FERRARI

ALOISIO FIRMO GUIMARÁES DA SILVA

CELSO DE ALBUQUEROUE SILVA

DANIEL ANTONIO DE MORÁIS SARMENTÓ

FABIANO JOÁO BOSCO FORMIGA

JOÁO BOSCO A. FONTES JÚNIOR

HUMBERTO JACOUES DE MEDEIROS

MARÍA HELENA DE CARVALHO N.

DE PAULA

SAMIR HADDAD

SERGIO LAUR1A FERREIRA

UIARANDIR TENORIO DE OLIVEIRA

SIT. ANTERIOR

%

01

04

02

07

03

05

14

04

03

15

03

08

09

10

05

05

06

06

01

27

28

29

30

DATA

I

19-03.90

14.08.92

01.05.91

24.11.94

06.05.90

03.07.90

20.09.90

10.08.90

08.05.91

28.09.93

09.04.92

30.06.93

18.08.93

19.08.93

09.03.90

03.08.90

17.07.90

29.06.95

04.04.85

25.03.92

25.03.93

25.03.94

25.03.95

SIT.

%

06

06

05

09

16

08

09

10

18

08

08

06

16

06

11

12

13

10

09

06

12

04

27

10

11

08

10

29

30

31

32

15

12

NOVA

DATA

19.03.95

14.08.94

29.09.94

23.09.94

22.08.94

05.05.95

02.07.94

02.07.95

19.09.94.

02.09.94

19.08.94

22.01-95

28.09.94

07.04.95

30.01.93

30.01.94

30.01,95

09.03.95

02.08.94

11 11.94

23.09.94

11.08.94

30.10.93

28.06.94

29,06.95

26.11,94

25.12-94

08.06.92

08.06.93

08.06.94

08.06.95

31.05.95

19.08.94

EFE1TOS

FINANCE1ROS

22.06.95

22.05.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.07.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

30.06.93

30.01.94

30.01.95

22.06.95

22.06.95

02.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

22.06.95

29.06.95

22.06.95

22.06.95

21.05.93

08.06.93

08.06.94

08.06.95

22.06.95

22.06.95
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AVERBACÁO DO TEMPO DE SERVICO

EmO8 de agosto de 1995.

Processo PGR n° 08100.000410/84-

06. Dr RANOLFO ALVES. Procurador

Regional da República. AVERBE-SE o tempo

de servico prestado á Atividade Privada,

certificado pelo INSS, no período de 02.01.65 a

20.02.68, com 1.144 dias de servico, com

validade para os efeitos de Aposentadora e

Disponibüidade (artigo 103, inciso V, da Lei n°

8.112/90.

Em 14 de agosto de 1995.

Processo n° 08128.000014/95-05.

MARÍA EVA MACEDO BUENO, Assistente

de Atividade-Fim. AVERBE-SE o tempo de

servico prestado a Atividade Privada,

certificado pelo INSS, nos seguintes periodos:

16.07 a 03.09.61, com 050 dias; 01.10.61 a

12.01.65, com 1.200 dias; 18.01 a 30.09.65,

com 256 dias; 03.11 a 05.12.65, com 033 dias;

03.02 a 02.08.66, com 181 dias; 08.08 a

30.09.66, com 054 dias, totalizando 1.774 dias

de servico, com validade para os efeitos de

Aposentadoria e Disponibüidade (Art. 103,

inciso V, da Lei n° 8.112/90) e a Secretaria de

Educacáo do Estado de Sao Paulo, no período

de 21.03.69 a 31.08.89, com 6.799 dias de

servico, incluido 05 dias de licenca para

tratamento de saúde, com validade para os

efeitos de Aposentadoria, Disponibüidade e

Adicional por Tempo de Servico, excluido 03

dias de faltas injustificadas (Art. 103, inciso I,

combinado com o art. 102, inciso VIII, alinea

b, da Lei n° 8.112/90, e Decisáo TCU n°

050/91, publicada no DOU de 02.08.91 - Ia

Cámara).

Em 15 de agosto de 1995.

Processo PGR n° 08100.003271/95-

62. Dr. FABIANO JOÁO BOSCO FORMIGA.

Procurador da República. AVERBE-SE o

tempo de servico prestado a Superintendencia

do Desenvolvimento do Nordeste - SÚDEME,

no período de 07.11.66 a 02.04 72, com 1.971

dias de efetivo exercício. incluidos 056 dias de

licenca para tratamento de saude, e excluidos

03 dias de faltas injustificadas, e ao Instituto do

Acucar e do Álcool - IAA, no período 03.04.72

a 27.02.87, com 5.444 dias de servico, ambos

com validade para todos os efeitos (art. 100, da

Lei n° 8.112/90).

Processo PGR n° 08100.003263/95-

34 Dr JOÁO BOSCO ARAÚJO FONTES

JÚNIOR. Procurador da República. AVERBE-

SE o tempo de servico prestado á Procuraduría

Geral de Justica do Estado de Sergipe, no

período de 12.12.90 a 10.06.85, com 1.626 dias

e 016 dias de licenca para tratamento da própria

saúde, com validade inclusive para adicional por

tempo de servico, de acordó com a decisáo do

Exceientíssimo Senhor Procurador-Geral da

República, exarado no processo n°

08100.002588/93-00..

LICENCA-PRÉMIO POR ASSIDUIDADE

Em 14 de agosto de 1995.

Processo n° PGR 08100.023945/75-

83. GILDASIO BRASILÍSIO TRAVASSOS

Assistente de Transportes. AUTORIZO o gozo

da licenca-prémio por assiduidade no período

de 10.08. a 07 11.95, e de 08.11.95 a 08.02.96,

relativa aos quinquenios de 29.09.62 a 27.09.67

e de 28.09.67 a 25.09 72, com fundamento no

artigo 87, da Lei n° 8.112/90, e RATIFICO o

período de 07 a 09.08.95.

PENSÁO CrVIL - Art. 215

Em 04 de agosto de 1995.

Processo n° 08105.000021/92-97

MARÍA PATRÍCIO SILVA viúva do ex
servidor Antonio Caetano Silva. REVERTA-SE

á viuva a quota até entao paga á filha Rosemari

Patricio Caetano, em vinude de sua maioridade

em 29.03.95, passando o beneficio a ser pago

em urna única quota de valor correspondente

aos proventos do ex-servidor.

Em 08 de agosto de 1995

Processo n° MPF/PR/CE

08105 000016/92-57 MARÍA VERAS DE

CARVALHO CAMPOS, JANETE DE

CARVALHO CAMPOS e MARÍA DA

CONCEICÁO DE CARVALHO CAMPOS.

viuva e ninas do ex-servidor Sidrónio Teixeira

Campos. FICA ALTERADO, a contar de 27 de
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Janeiro de 1994, o Despacho/SG, datado de 12

de junho de 1992, publicado no BS n° 11, da Ia

quinzena de junho de 1992, para considerar a

concessáo da Pensáo Vitalicia mensai de valor

correspondente a metade do provento do ex

servidor do Ministerio Público Federal á

beneficiaría Maria Veras de Carvalho Campos,

na condicáo de 'viúva e a Pensáo Temporaria

mensai as beneficiarías Janete de Carvalho

Campos, fíiha menor de 21 (vinte e um) anos de

idade e Maria da Conceicáode Carvaiho

Campos, filha maior e inválida, de valor

correspondente ao da outra metade do

provento, rateada em partes iguais; 2)

REVERTA-SE, a contar de 22 de fevereiro de

1995 a cota-parte da pensáo temporaria, para á

beneficiaría Janete de Carvalho Campos, por

motivos de maioridade, a co-beneñciária Maria

da Conceicáo de Carvalho Campos.

JOÁO BATISTA DE ALMEIDA

Secretario Geral

GABINETE DO SECRETARIO DE

PESSOAL

ADICIONAL PORTEMPO DE SERVICO

Em 10 de agosto de 1995.

Processo PGR n° -08100.003763/95-

67. MARCELLO SARTORE DE OLIVEÍRA,

Assistente de Atividade-Meio. CONCEDA-SE

ao interessado o percentual de 03% (tres) por

cento, a contar de 30 01.91, com efeitos

financeiros a partir de 08.05.95, conforme art.

67, daLein°8 112/90.

Processo PGR n° 08100.003762/95-

02. FAUSTO ARANTES PORTO, Assistente

de Atividade-Fim. CONCEDA-SE ao

interessado o percentual de 05% (cinco) por

cento, a contar de 13.08.93, com efeitos

financeiros a partir de 25.05.95, conforme art.

67, da Lein0 8.112/90.

Processo PGR n° 08100.003764/95-

20 DAVID BATISTA SILVA, Técnico

Processual. CONCEDA-SE ao interessado o

percentual de 16% (dezesseis) por cento, a

contar de 13.08.89, com efeitos financeiros a

partir de 30 06 94, 17% (dezessete) por cento,

a contar de 12.09.94, conforme art. 67, da Leí

n° 8.112/90.

Processo PGR n° 08100.003765/95-

92. CRISTIANA LAUANDE TEIXEIRA DE

SOUZA, Assistente de Atividade-Meio.

CONCEDA-SE a interessada o percentual de

01% (um) por cento, a contar de 09.01.95, com

efeitos financeiros a partir de " 15.05.95,

conforme art. 67, da Lei n° 8.112/90.



ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO (Art.067 da LEÍ N° 8.112/90)

ATUALIZACÁODEANUÉNIOS - JUNHO/JULHO1S95

MATRICULA NO M E DATA

3165-8

3162-3

3156-9

3317-1

2381-6

3218-2

3324-3

3150-0

3283-2

3207-7

3196-8

3148-8

3315-4

3285-9

3306-5

3144-5

3245-0

3211-5

3142-9

3240-9

3155-1

3224-7

3160-7

3252-2

3330-8

3158-5

3208-5

3168-2

3236-1

3312-0

3205-1

3254-9

3202-6

3164-0

3322-7

3331-6

3217-4

3237-9

3318-9

3167-4

3263-3

3149-6

3311-1

3301-4

3215-3

AGEU FLORENCIO DA CUNHA

ALBANISE PIRES FERREiRA DE AZEVEDO

ALDO BARBOSA COSTA

ALEXANDRE ROCHA CONCEICÁO

ALMIRPEREIRA DA SILVA

ANA TEREZA DE OLIVEIRA G. PALMIERI

ANDREA GABRIELA A. DA COSTA

ÁTILA BEZERRA TOLENTINO

BEETHOVEN BATISTA FILHO

CARLOS ALBERTO BORNHOFEN

CLAUDIA KARINE MIRANDA DE ALMEIDA

EDGAR ARAÚJO LUZ

EDUARDO SARAIVA TOCCEHTTO

¡EL1ZANGELA CAVANCANTI DE OLIVEIRA

EMIRA IMAMURA

ERIKOLIVEIRAANDERS

ERNÁN! ALVES DA SILVA JÚNIOR

EUNICE ALVARENGA DE AZEVEDO

JOSÉ HENRIQUE SOARES LINS

EVALDO RODRIGUES ROSA

ÉZIO FLÁVIO DE FREITAS

FRANCISCO FLÁVIO C. DE ANDRADE

FRANCISCO NUNES DA SILVA

G1UL1ANO MENEZES CAMPOS

GUILHERME CARVALHO CHEHAB

HEBERT BENEViDES LAMBACH

IVAN1RA DE 3OUSA LOPES

JOSÉ ADILSON DE SOUSA DÍAS

JOSÉ BENEDICTO DOMINGUES

JOSÉ DUARTE DE QUEIROZ

JCSE HENRIQUE CORINTO DE MOURA

JOSELITO DE ARAUJO SOUSA

KÁTIA NERY ALVES DE OLIVEIRA

KEiLA C. DE OLIVERA LIMA PONTE3

KE1LA CRISTINA LOURENQO DA SILVA

LIDIANE DE LIMA CERQUEIRA

LILIAM PORTO MEGGETTO

LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES

LUCIANO ALVES DE PAULA

LUCYMEiRE SANTOS

MARÍA APARECIDA SELL

MARÍA DE JESÚS DOS SANTOS CARVALHO

NADJA GREY SARAIVA XIMENE3

NILTON DE SOUZA RAMOS

OSNIR ANTONIO GLOEEKNER

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

j1

31.05.95

01.06.95

01.06.95

30.06.95

01.07.95

01.06.95

30.06.95

31.05.95

01.07.95

01.06.95

31.05.95

01.06.95

30.06.95

01.07.95

30.06.95

01.06.95

01.06.95

01.06.95

01.06.95

01.06,95

01.07.95

31.05.95

01.06.95

01.06.95

20.07.95

01.06.95

01.06.95

01.06.95

31.05.95

30.06.95

01.06.95

01.06.95

31.05.95

01.06.95

01.07.95

26.07.95

01.06.95

31.05.95

01.07.95

01.06.95

30.06.95

31.06.95

01.07.95

01.07.95

01 06.95
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MATRICULA

3335-9

3323-5

3338-3

3286-7

3201-8

3329-4

3226-3

3204-2

3325-1

3153-4

3327-8

3316-2

3259-0

3161-5

3239-5

3265-4

3278-6

2216-1

4188-2

2696-4

2329-9

3376-fl

2065-6

2671-9

2322-1

3264-5

N 0 M E

OSVALDO DE MORAES SARMENTÓ

PAULO ANTONIO MARTINS COELHO

PAULO FERNANDO RAMOS SEREJO

PAULO MAURICIO TEIXEIRA DA COSTA

PAULO SOUZA DE OLIVEIRA

RITA DE CÁSSIA NOGUEIRA SOVATTl

ROGÉRIA VIRGINIO DOS SANTOS

RUTH MARJA DA SILVA PINHEIRO

SILVANA MARÍA PINTO DE V. TOLLOTTI

VALERIA DÍAS DE LIMA

VALQUiRIA CARVALHO GUIMARÁES

WAGNER CURSINO DE ALMEIDA FERREIRA

WALDISA LEAL GOUVEIA B. DE GUSMÁO

WALTER VIEIRA GONZÁLEZ

WANDERLEY PASSADOR FILHO

WILSON JOSÉ FIGUEIREDO ALVES JÚNIOR

FERNANDO ELIAS LAMAS

GUSTAVO FONSECA GONQALVES DE ALMEIDA

HIRLEY DA SILVA JUREMA

JOÁO DAS GRAQAS LOPES DA COSTA

JOSÉ SALVADOR DE PAIVA CORDEIRO

LUIZ CARLOS DUARTE

MARÍA DA CONCEDA© DO VALE SOARES

MOISÉS PEREiRA LIMA

PAULO RANGEL DE SOUZA

RICARDO NASARÉ SILVA

ROBERTO LUIZ BERNARDINO

%

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

13

09

31

11

11

28

10

34

10

21

11

DATA

29.07.95

06.07.95

28.07.95

01.07.95

01.06.95

14.07.95

01.06.95

01.06.95

01.07.95

01.06.95

01.06.95

08.07.95

30.06.95

01.06.95

01,06.95

01.06.95

19.07.95

30.07.95

19.07,95

12.07.95

21.07.95

05.07.95

04.07.95

27.07.95

28.07.95

20.07.95

30.07.95

GILBERTO GARCÍA GOMES

Secretario de Pessoal
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ATA MEDICA

Em23 dejunhode 1995

Ata Médica n° 1717/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica a servidora MARÍA ZENILDA

FEITOSA BARROS, de LO (dez) dias, a partir

de 15.06.94, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no artigo 083. da

Lein0 8.112/90.

Ata Médica n° 1718/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora SONTA MARÍA

CARNEIRO DE A. ARRUDA, por mais 60

(sessenta) dias, a partir de 29.06.94, com

fundamento legal nos artigos 202, 203 e 204T da

Lein0 8.112/90.

Ata Médica n° 1719/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica ao servidor PAULO

ALEXANDRE FERREIRA, de 02 (dois) dias,

a partir de 28.07.94, para acompanhar pessoa

da familia, com fundamento íegal no artigo 083,

da Lein0 3.112/90.

Ata Médica n° 1720/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica ao servidor PAULO ROBERTO

FALCAO RIBEIRO, de 01 fum) dia, em

26.07.94, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legai no artigo 083, da Lei n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1721/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica á servidora YARA ALVES

BARBOSA, de 05 (cinco) dias, a partir de

29.07.94, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083, da Leí n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1722/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora IVANY

BARAÚNA GUANAES, por mais 25 (vinte e

cinco) dias, a partir de 20.03.95, com

fundamento legal nos artigos 202. 203 e 204. da

Leí nJ SI 12/90.

Ata Médica n° 1723/95. A Juma

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora JUSSARA

ANDRADE TORRES, por mais 20 (vinte) dias,

a partir de 06.03.95, com fundamento iegaí nos

artigos 202, 203 e 204, da Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1724/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica do servidor MARINHO

MENDES DOMENICI. por mais 24 (vinte e

quatro) dias, a partir de 07.06.95, com

fundamento legal no artigo 223/1, letra "d", da

Lei Complementar n° 075/93

Ata Médica n° 1725/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora HELENA CLEBI

DIAS FIGUEIRA, por mais 30 (trinta) dias, a

partir de 10.03 95, com fundamento legal nos

artigos 202. 203 e 204. da Leí n° 8.112/90

Ata Médica n° 1726/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora LIGIA CRISTINA

SOUZA F. CALANDRA, por mais 60

(sessenta) dias, a partir de 19.04.95, com

fundamento legal nos artigos 202, 203 e 204, da

Lein0 8.112/90.

Ata Médica n° 1727/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora EVANA MARÍA

SANTIAGO ARAGÁO, por mais 90 (noventa)

dias, a partir de 01.05.95, com fundamento

legal nos artigos 202, 203 e 204, da Lei n°

3.112/90.

Em 30 dejunho de 1995

Ata Médica n° 1728/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora NAIZE TEIXEIRA

RIBAS, por mais 31 (trinta e um) dias, a partir

de 01.05.95, com fundamento legal nos artigos

202, 203 e 204 da Leí n° 8 112/90.

Ata Médica n° 1729/95. A Junta

Víédica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica da servidora MARÍA

MIRANEIDE OLIVEIRA DE VELO, de 02

fdois) dias. a partir de 03.05 95. para

acompanhar pessoa da familia, com fundamento

leaai no artizo 083 da Leí n* S 112/90



Ata Médica n° 1730/95 A Junta

Médica deste Ministerio decídiu conceder a

licenca médica ao servidor ADENOR

PEREIRA DA SILVA, de 02 (dois) dias, a

partir de 27.04.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no artigo 083

daLein0 8.112/90.

Ata Médica n° 1731/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora .ANGELA PENHA

FERNANDES OLIVEIRA, de 01 (um) dia, em

07.04.95, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083 da Lei n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1732/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora CLEIDE R. DOS

SANTOS ROCHA, de 01 (um) dia, a partir de

10.04.95, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083 da Lei n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1733/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora ELIZABETH

FARIA PONTUAL, de 05 (cinco) dias, a partir

de 20.04.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no artigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1734/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora LILIAN SANTANA

DE ALMEIDA, ie 07 (sete) dias, a partir de

17.04.95, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083 da Lei n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1735/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora MARGARÍDA

RJTA DA SILVA, de 20 (vinte) dias, a partir de

24.04.95, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083 da Lei n°

8.112/90.

19 e 24.04 95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no artigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1737/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica da servidora TÁNIA MARÍA
CAVALCANTE DA SILVA, de 09 (nove)

dias, a partir de 17 04.95, para acompanhar

pessoa da familia, com fundamento legal no

artigo 083 da Lei n° 8 112/90.

Ata Médica n° 1738/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica á servidora FÁBIA SOUZA, de

01 (um) dia, em 05.04.95, para acompanhar

pessoa da familia, com fundamento legal no

artigo 083 da Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n* 1739/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica a servidora NEIDE SANTOS

SILVA, de 01 (um) dia, em 18.04.95, para

acompanhar pessoa da familia, com fundamento

legal no artigo 083 da Lei n° 8. i 12/90.

Ata Médica n° 1740/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder

licenca médica ao servidor VILSON

MARTINS, de 01 (um) dia, em 25.04.95, para

acompanhar pessoa da familia, com fundamento

legal no artigo 083 da Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1741/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiii prorrogar a

licenca médica do servidor JOSÉ LUIZ COSTA

ISRAEL, por mais 17 (dezessete) dias, a partir

de 01.05.95, com fundamento legal nos artigos

202,203 e 204 daLein0 8.112/90.

Ata Médica n° 1742/95. A Junta

Médica deste Minisiério decidiu conceder a

licenca médica a servidora MARGARÍDA

RITA DA SILVA, de 15 (qumze) dias, a partir

de 15.05 95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no artigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1736/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

ücenpa medica a servidora ROSA

APARECIDA DO NASCIMENTO

MONTENEGRO, de 02 (dois) dias, sendo em

Ata Medica n° 1743/95 A Junta

Médica desie Ministerio decidiu prorrogar a

ücenca medica do servidor LUIZ CARLOS DO

NASCIMENTO COSTA, por mais 31 (trima e

um) dias, a partir de 01.05.95, com fundamento



legal nos artigos 202, 203 e 204 da Lei n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1744/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica do servidor .ANTONIO

TOLETO, por mais 61 (sessenta e um) días, a

partir de 01.04.95, com fundamento legal nos

artigos 202, 203 e 204 da Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1745/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica do servidor LUIZ CARLOS DO

NASCIMENTO COSTA, por mais 30 (trinta e

um) dias, a partir de 01.04.95, com fundamento

legai nos artigos 202, 203 e 204 da Leí n"

8.112/90.

Ata Médica n° 1746/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor MARCELO

RODRIGO S. MIRANDA, de 02 (dois) dias.

em 19 e 23.06.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no artigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1747/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora CLARISSE

NASCIMENTO DA SILVA, de 01 (um) dia,

em 08.05.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legai -no artigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1748/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora MARÍA CLEOFAS

DA C. MESQUITA, de 02 (dois) dias, a partir

de 11.05.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no anigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1749/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor EDINELSON

BRASIL P. DE ABREU, de 15 íquinze) dias. a

partir de 10.05.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no anigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1750/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca medica á servidora CONCEIQAO

PEREIRA DA TRINDADE BARROS, de 01

(um) dia, em 29.05.95, para acompanhar pessoa

da familia, com fundamento legal no artieo 083

da Leí n° 8.112/90.

Ata Medica n° 1751/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora SIRLENE MEÍRE

OLIVEIRA MARTINS, de 01 (um) dia, em

23.05 95, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083 da Lei n°

8.112/90.

Ata Médica n° 1752/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica á servidora MARÍA EVA

MACEDO BUENO, de 60 (sessenta) dias, a

partir de 25.05 95, com fundamento legal nos

artigos 202. 203 e 204 da Leí n° 8 112/90

Ata Médica nD 1753/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DE CERQUEIRA, de 03

(tres) dias, sendo 02 (dois) a partir de 10.05.95

e 01 (um) em 26.05.95, para acompanhar

pessoa da familia, com fundamento legal no

artigo 083 da Lei n° 8 112/90.

Ata Médica n° 1754/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora IRANY TEIXEIRA

R. B. FRUTUOSO, de 06 (seis) dias, sendo em

25, 26, 29, 31 e 21.05 e 01.06.95, para

acompanhar pessoa da familia, com fundamento

legal no artigo 083 da Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1755/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora SORAIA BRAGA

ALVES, por mais 03 (tres) dias, a partir de

24.05.95 e 05 (cinco) días, a partir de 30.05.95,

com fundamento legal no anigo 083, da Lei n°

8.112/90.

Ata Medica n° 1756/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca medica a servidora AMELIA

CRISTINA STAHLSCHMCTT. de 03 (tres)

dias. a partir de 24 05 95. para acompanhar

pessoa da famiiia. com fundamento legal no

aniso 083 da Lei n° S. 112/90.



Ata Médica n° 1757/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor JOSÉ ROBERTO
CARDOSO, de 01 (um) día, em 16 05 95, para

acompanhar pessoa da familia, com fundamento

iegal no artigo 083 da Lei n°S. 112/90

Ata Médica n° 1758/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora MARJA NUNES. de

03 (tres) dias, a partir de 23.05.95, para

acompanhar pessoa da familia, com fundamento

legal no artigo 083 da Lei n° 8.112/90.

Em05 dejuihode 1995

Ata Médica n° 1759/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora LIGIA CRISTINA

DE SOUZA FERRAZ CALANDRA, por mais

15 (quinze) dias, a partir de 18.06.95, com

fundamento legal nos artigos 202, 203 e 204 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1760/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora DILAS

DOMINGUES DE SANTANA, por mais 56

(cinqüenta e seis) dias, a partir de 07.06.95,

com fundamento legal nos artigos 202, 203 e

204 da Lei n° S. 112/90.

Ata Médica n° 1761/95. A Junta

Médica deste Ministerio concluiu que FLAVIA

ISABEL MARTINS MOLINA DA COSTA

nao é capaz de realizar atividades laborativas,

devendo ser considerada como dependente do

servidor Alcir Molina da Costa, para todos os

efeitos legáis.

Em 10 dejuihode 1995.

Ata Médica n° 1764/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica da servidora HELENA CLEBI

DÍAS FIGUEIRA, por mais 30 (trinta) dias. a

partir de 08.05.95, com fundamento legal nos

anigos 202, 203 e 204 da Lei n° 8. i 12/90

Ata Médica n3 1765/95 A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca medica da servidora WALKIRIA

BRAGANGAITYS DE A. P. ROÜLIEN, por

mais 30 (trinta) dias, a partir de 18.05.95, com

fundamento legal nos anigos 202, 203 e 204 da

Lei n°S. 112/90.

Em 11 dejuihode 1995

Ata Médica n° 1766/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu prorrogar a

licenca médica do servidor OSMAR

FERREÍRA FONTES, por mais 15 (quinze)

dias, a partir de 06.05 e mais 15 (quinze) dias,

a partir de 22.05.95. com fundamento legal nos

anigos 202, 203 e 204 da Lei n° 8.112/90

Ata Médica n° 1767/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor JOÁO LUIZ DE

SOUZA JÚNIOR, de 05 (cinco) dias, a panir
de 25.05.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no anigo 083 da

Lei n> 8.112/90.

Ata Médica n° 1768/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor CLAUDIO SERGIO

FERREIRA ALVES, de 15 (quinze) dias, a

panir de 05.05.95, para acompanhar pessoa da

familia, com fundamento legal no anigo 083 da

Lei n° 8.112/90.

Ata Médica n° 1769/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica á servidora SUELI RAMOS DA

SILVA NASCIMENTO, de 04 (quatro) dias, a

partir de 16.05, por mais 04 (quatro), a partir

de 23.05 e mais 02 (dois), a panir de 29.05.95,

para acompanhar pessoa da familia, com

fundamento legal no artigo 083 da Lei nD

8.112/90.

Ata Médica n° 1770/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

licenca médica ao servidor FERNANDO

JESÚS DA CONCEICAO, de 01 (um) dia, em

05.05.95, para acompanhar pessoa da familia,

com fundamento legal no artigo 083 da Lei n°

8 112/90

Ata Médica n° 1771/95. A Junta

Médica deste Ministerio decidiu conceder a

ücenca medica a servidora MARÍA

APARECIDA MARCELINO DE LIMA, de 04

(quatro) dias, a partir de 29.05.95, para
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acompanhar pessoa da familia, com fundamento

legal no artigo 083 da Leí n° 8 1 12/90

MESSIAS DÍAS DE ARAÚJO

JÚNIOR

Chefe do SAMS

GABINETE DO SECRETARIO DE
ADMINISTRACÁO

DIARIAS

Proposta e Concessáo de Dianas n°

1387/95. Dr. JOSÉ PEDRO GON^ALVES
TAQUES, Procurador da República.

CONCEDO ao interessado 3 e Vz diarias no

valor total de RS 686,00 (seiscemos e oitenta e

seis reais), referente a viagem em objeto de

servido a Rio Branco/AC, para exercer a funcáo

de Procurador Regional Eleitoral. junto ao TRE

local, conforme Oficio n° 214/95 - PR/RO. no

período de 08 a 11.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1388/95. Dr. FABIANO JOÁO BOSCO

FORMIGA DE CARVALHO, Procurador da

República. CONCEDO ao interessado Vi diaria

no valor totai de RS 98,00 (noventa e oito

reais), referente a viagem em objeto de sen/ico

a Joao Pessoa/PB, para tratar de assuntos

relacionados com os processos oriundos da 4a

Vara Federal de Camp. Grande/PB, conforme

S.D. n° 028/95, no período de 04.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1389/95. Dr1 LUCIA HELENA ROSAS DE

ÁVILA FEIJÓ, Procuradora da República.
CONCEDO i interessada 1 e Vi diaria no valor

total de RS 294,00 (duzentos e noventa e

quatro reais), referente a viagem em objeto de

servico a Sorocaba/SP, para atender á audiencia

na Vara Federal local, conforme Telex n°

949/95 - PR/SP, no periodo de 02 a 03.08 95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1390/95. Df FATIMA APARECIDA DE

SOUZA BORGHI, Procuradora da República.

CONCEDO a interessada '-: diaria no valor

total de RS 98,00 (noventa e oito reais).

referente a viagem em objeto de servico a

Piracicaba/'SP, para atender a audiencia na Vara

Federai local, conforme Teiex nJ 954/95 -

PR/SP, no período de 03.08 95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1391/95. GILMAR ARTUR DE OLÍVEIRA.

Técnico Processuai. CONCEDO ao interessado

1 e '/: diaria no valor total de RS 76,35 (setenta

e seis reais e trinta e cinco centavos), referente

a viagem em objeto de servico a Curitiba/PR,

para acompanhar no transporte de documentos

sigilosos, conforme Telex n° 945/95 - PR/SP,

no período deOI a 02.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1392/95 RICARDO SANCHES BERGAMO.

Assistente de Transporte CONCEDO ao

interessado '/: diaria no valor total de RS 21,22

(vínte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Piracicaba/SP, para conduzir, em veiculo oficial.

Procuradora da República, conforme Telex n°

955/95 - PR/SP. no periodo de 03.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias nü

1393/95. JOSÉ OSWALDO GARCÍA.

Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado 1 e '/: diaria no valor total de RS

63,65 (sessenta e tres reais e sessenta e cinco

centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Curitiba/PR, para transportar

documentos sigilosos, conforme Teíex n°

944/95 - PR/SPrno período de 01 a 02.08.95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1394/95. EDSON ROMERO CHAVES DE

BRITO, Assistente de Transporte. CONCEDO

ao interessado wi diaria no valor total de RS

21,22 (vinte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a Joáo

Pessoa/PB, para conduzir, em veiculo oficial.

Procurador da República, conforme S.D. n°

029/95, no período de 04.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1395/95 BENEDITO LOPES PEREERA,

Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado l/2 diaria no valor total de RS 29,70

(vinte e nove reais e setenta centavos), referente

a viagem em objeto de servico a Sao Paulo/SP,

a servico do Procurador-Chefe da PRM/Sao

José dos Campos, conforme-Telex n° 957/95 -

PR/SP. no periodo de 04 08 95

Proposta e Concessáo de Diarias nJ

1396/95 LUÍZ CARLOS DUARTE.

Supervisor do Ser/ico Administrativo,. DAS-

101-1, da PRM Santos. CONCEDO ao



interessado Vi diaria no valor total de RS 76,35

(setenta e seis reais e trinta e cinco centavos),

referente a viagem em objeto de servico a Sao

Paulo/SP, para tratar de assuntos

administrativos e também sobre convenios do

Plan-Assiste, conforme Telex n° 956/95 -

PR/SP, no período de 04.08.95.

Proposta e Concessao de Diarias n°

1397/95. .MARCOS ANTONIO DE SOUZA,

Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado Vz diaria no valor total de RS 21,22

(vinte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Santos/SP, para entregar e retirar na PRM

local, processos de responsabilidade do Dr.

Alcides Telles Júnior, Procurador Regional da

República, bem como entregar vales transpone

e refeicoes, no período de 03 05 95.

Proposta e Concessao de Diarias n°

1398/95. GLAUCIA CORREIA PINHO

FIORI, Técnico Processual. CONCEDO a

interessada 9 e Vi diarias no valor total de RS

305,40 (trezentos e cinco reais e quarenta

centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Marigá/PR, no período de 01 a

10.08.95 (Obs: Complementacáo da PCD n°

1.374/95).

Proposta e Concessao de Diarias n°

1399/95. MARCOS ANTONIO RJGOTTL

Assistente de Atividade-Fim. CONCEDO ao

interessado 9 e Vi diarias no valor total de RS

443,81 (quatrocentos e quarenta e tres reais e

oitenta e um centavos), referente a viagem em

objeto de servico a Maringá/PR, para atender

Procurador da República, conforme PT n°

091/95 e Telex n° ¡64/95 - PR/PR/CAdm, no
período de 14 a 23.08.95.

Proposta e Concessao de Diarias n°

1400/95. Dr1 MARÍA [RANEÍDE DE

OLINDA, Procuradora da República.

CONCEDO á interessada Vi diaria no valor

total de RS 98,00 (noventa e oito reais),

referente a viagem em objeto de servico a

Piracicaba/SP, para atender á audiencia na Vara

Federal local conforme Telex n° 971/95 -

PR/SP. no período de 08 08.95

Proposta e Concessao de Dianas n°

1401/95. Dr. GUILHERME ZANIÑA

SCHELB, Procurador da República.

CONCEDO ao interessado 1 e Vi diaria no

vaior total de RS 294,00 (duzentos e noventa e

quatro reais), referente a viagem em objeto de

servico a Uberaba/MG, para realizar audiencias

na Vara Federal local, conforme Oficio n°

111/95 - PRM/UBE/GAB, no período de 16 a

17.08.95.

Proposta e Concessao de Diarias n°

1402/95. Dr. EUGENIO PACELL1 DE

OLIVEIRA, Procurador da República.

CONCEDO ao interessado 2 e Vi diarias no

vaior total de RS 490,00 (quatrocento e

noventa reais), referente a viagem em objeto de

servido a Juiz de Fora/MG, para realizar

audiencias na Vara Federal local, conforme

Teiex n° 132/95 - PR/MG/CAdm, no periodo

de 08 a 10.08.95

Proposta e Concessao de Diarias n°

1403/95 Dr PAULO EDUARDO BUENO.

Procurador Regional da República. CONCEDO

ao inieressado 3 e Vz diarias no valor total de

RS 754,01 (setecentos e cinqüenta e quatro

reais e um centavo), referente a viagem em

objeto de servico a Sao Paulo/SP, para tratar de

assuntos de interesse da PRM/Rib. Preto,

conforme Telex n° 969/95 - PR/SP, no período

de 07 a 10.08.95.

Proposta e Concessao de Diarias n°

1404/95 MAJU.Y SILVA COSTA, Chefe da

Divisao de Assist. Téc. Jurídica, DAS-101.1, da

PR/PR. CONCEDO a interessada 18 e V2

diarias no vaior total de RS 1.359,03 (hum mil.

trezentos e cinqüenta e nove reais e tres

centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Foz do Iguacu/PR, para atender

Procuradores da República, conforme PT n°

092/95 e Telex n° 162/95 - PR/PR/CAdm, no

periodo de ¡4.08 a 01.09.95.

Proposta e Concessao de Diarias n°

1405/95. DENI LINEU SCHWARTZ FILHO.

Coordenenador da CDIJ da PR/PR, DAS-

101 2. CONCEDO ao interessado 1 e Vi diaria

no valor total de RS 117.07 (cento e dezessete

reais e sete centavos), referente a viagem em

objeto de servico a Manngá e Londrina/PR.

para implantar os controles de protocolo,

processual e banco de dados de jurisprudencia,

instalar memoria em microcomputadores e

treinamento de novos usuarios, conforme Telex



n°s 15S e 160/95 - PR/PR/CAdm, no período de

09 a 10.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1406/95. AIRTON SALBERGO PEREIRA,

Requisitado. CONCEDO ao interessado Vi

diaria no valor total de RS 21,22 {vinte e um

reais e vinte "e dois centavos}, referente a

viagem em objeto de servido a Pelotas/RS, para

fazer diligencias referente ao processo n°

0019.00723/95-19, no periodo de 08.08 95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1407/95. ROBERTO VTRGÍNTO SANTOS,

Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado Vi diaria no valor total de RS 21,22

(vinte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Santos/SP, para entregar e retirar processos. no

periodo de 07.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1408/95. JOÁO LUCIO PLÁCIDO, Assistente

de Transporte. CONCEDO ao interessado \h

diaria no valor total de RS 21,22 (vinte e um

reais e vinte e dois centavos), referente a

viagem em objeto de servico a Resende/RJ,

para conduzir, em veiculo oficial. Procuradores

da República, conforme Telex n° 032/95 -

PR/RJ/CAdm, no periodo de 10.08 95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1409/95. LUÍS EDUARDO ANTIÓRIO,
Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado 3 e Vi diarias no valor total de RS

207,90 (duzentos e sete reais e noventa

centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Sao Paulo/SP, para conduzir, em

veicuío oficial, Procuradora da República,

conforme Teiex n° 970/95 - PR7SP, no periodo

de 07 a 10.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1410/95. FERNANDO LUIZ DA COSTA,

Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado Vi diaria no valor total de RS 21.22

(vinte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Piracicaba/SP. para conduzir. em veiculo oficiai.

Procuradora da República, conforme Telex nJ

972/95 - PR/SP, no periodo de 08.08.95

RECONHECIMENTO DE DIVIDA

Em 08 de agosto de 1995.

Reconheco a Divida de que se trata

no valor total de RS 6.869,13 (seis mil,

ottocentos e sessenta e nove reais e treze

centavos), em favor dos Procuradores da

República Drs. JOAO GUALBERTO GARCEZ

RAMOS e ROSÁNGELA POFHAL

BATISTA, ativos, relativo ao pagamento do

principal e da atualizacáo monetaria de

anuénios, no periodo de maio/93 a

dezembro/94, de conformidade com o Decreto

n° 93.872/86, alinea "c" e IN/STN n° 010/91.

Exercícios anteriores ...31.90.92... RS 6.869,13

Exercício córreme 31.90.11....RS 662,84

TOTAL R$ 7.531,97

EMIV.AL FERREIRA FREITAS

Secretario de Administracáo

AUXILIO FUNERAL

EmO2 de agosto de 1995

Processo PGR n° 08100.003888/95-

32. MARÍA JOSÉ RENOVATO DA SILVA

CONCEDO á requerente o Auxilio-Funeral no

valor total de RS 1 351,60 (hum mil, trezentoos

e cinqüenta e um reais e sessenta centavos),

correspondente a um mes dos proventos a que

fazia jus o ex-servidor aposentado José

Lourenco da Silva, falecido no dia 29 de julho

de 1995.

DIARIAS

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1367/95. AGOSTINHO PINTO DOS

SANTOS, Assistente de Transporte.

CONCEDO ao interessado Vz diaria no valor

total de RS 21,22 (vinte e um reais e vinte e

dois centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Sorocaba/SP, para conduzir, em

veiculo oficial. Procuradora da República,

conforme Telex n° 927/95 - PR/SP, no período

de 27.07.95.

Proposta e Concessáo de Dianas n°

1368/95 NOE DE SOUSA NETO. Assistente

de Transpone. FGR-3 CONCEDO ao

interessado 3 e '/i: dianas no valor total de RS



MPf ~ Boletfm <le Servigo ~ Aso- IX - ti0 15 - 1» qdnzena de agosto de 1995 27

148,51 (cento e quarenta e oito reais e

cinqüenta e um centavos), referente a viagem

em objeto de servico a Juiz de Fora/MG, para

conduzir, em veículo oficial. Procurador

Regional da Repúbiica, conforme Telex n°

128/95 -PR/MG, no período de 01 a 04 08 95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1369/95. Dr. JOSÉ PEDRO GONQALVES
TAQUES, Procurador da República.

CONCEDO ao interessado Vi diaria no valor

total de R$ 98,00 (noventa e oito reais),

referente a viagem em objeto de servico a Rio

Branco/AC, para atuar como Procurador

Regional Eleitoral, no período de 01 08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1370/95. Dr. PAULO EVALDO COSTA,

Procurador Regional da República. CONCEDO

ao interessado 3 e Vi diarias no valor total de

RS 754,01 (setecentos e cinqüenta e quatro

reais e um real), referente a viagem em objeto

de servico a Juiz de Fora/MG, para realizar

audiencias na Vara Única da Justica Federal
local, conforme Telex n° 127/95

PR/MG/CAdm, no periodo de 01 a 04.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1371/95. Dr. JANUÁRIO PALUDO,

Procurador da República. CONCEDO ao

interessado 6 e XA diarias no valor total de RS

588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais),

referente a viagem em objero de servico a

Curitiba/PR, no período de 09 a 15.07 95 (Obs:

Complementacáo da PCD n° 1.308/95).

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1372/95. Dr. PAULO MAZZOTTI GIRELL1,

Procurador da República. CONCEDO ao

interessado 11 e 14 diarias no valor total de RS

2.254,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta e

quatro reais), referente a viagem em objeto de

servico a Bagé/RS, para atender as audiencias

na Vara Federal local conforme Telex n°

070/95 - PR/RS/CAdm, nos periodos de 31.07

a 04 08, 08 a 11 e loa 19 OS 95

Proposta e Concessáo de Diarias x\°

1373/95. JOSÉ ANTONIO DE SOUZA.

Assistenie de Transporte. CONCEDO ao

mteressado Vi diaria no vaior total de RS 21.22

(vinte e um reais e vmte e cois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Santos/SP, para transportar processos para o

Dr. Sergio Fernando das Neves, Procurador da

República, conforme Telex n° 932/95 - PR7SP,

no periodo de 3 1.07.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1374/95 GLÁUCIA CORREIA PINHO
FIORI, Técnico Processual. CONCEDO á

interessada 3 e '/2 diarias no valor total de RS

218,87 (duzentos e dezoito reais e oitenta e sete

centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Maringá/PR, para atender Procurador

da República, conforme PT-PGR n° 085/95 e

Teiex n° 151/95 - PR/PR/CAdm, no período de

01 aQ4.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1375/95. REGINALDO SANTOS

COUTINHO JÚNIOR, Assistente de
Atividade-Fim, FGR-3. CONCEDO ao

interessado V2 diaria no vaior total de RS 61,94

(sessenta e um reais e noventa e quatro

centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Ribeiráo Preto/SP, para entregar

processos na Justica Federal, conforme Telex n°

941/95 -PR/SP, no periodo de 31.07.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1376/95. GERALDO TOMAZ TEIXEIRA,

Assistente de Transporte. CONCEDO ao

interessado Vi diaria no valor total de RS 21,22

(vinte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Palmácia/CE, para participar de diligencia a ser

realizada juntamente com a Polícia Federal, por

conta de Inquérito Civil Público instaurado no

ámbito desta Regional, contra a Prefeitura iocal.

conforme Oficio n° 1.401/95 - PR/CE/CAdm,

no período de 02.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1377/95. MARÍA TELMA BENTO

NOGUEIRA. Requisitada. CONCEDO a

interessada V2 diaria no valor total de RS 21,22

(vinte e um reais e vinte e dois centavos),

referente a viagem em objeto de servico a

Paimacia/CE. para participar de diligencia a ser

realizada juntamente com a Policia Federal, por

conta de ínquerito Civil Público instaurado no

ámbito desta Regional, contra a Prefeitura iocal.

conforme Oficio n° 1 401/95 - PR/CE/CAdm.

no periodo de 02.08.95.



Proposta e Concessáo de Diarias n°

1378/95 RÓMULO RICARDO LEMOS DE

OLIVEIRA, Assisxente de Informática, FGR-3

CONCEDO ao interessado 2 e Vz diarias no

valor total de RS 106,08 (cento e seis reais e

oito centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Joáo Pessoa/PB, para tratar de

assunto ligado á CODU na PR local e implantar

o sistema EUREKA, bem como outras

atividades correlatadas, conforme S.D n°

027/95, no período de 02 a 04.08.95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1379/95. ADRIANA CORREIA LIMA

CARIRY, Assistente de Atividade-Meio.

CONCEDO á interessada 2 e Vz diarias no

valor total de RS 106,08 (cento e seis reais e

oito centavos), referente a viagem em objeto de

servico a Joáo Pessoa/PB, para tratar de

assunto ligado á CODU na PR local e implantar

o sístema~EUREKA, conforme S.D. n° 026/95,
no período de 02 a 04.08.95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1380/95. MARÍA FERNANDA P. DE PAULA

E SILVA, Técnico Pericial. CONCEDO a

interessada 4 e Vz diarias no vaior total de RS

361,39 (trezentos e sessenta e um reais e trinta

e nove centavos), referente a viagem em objeto

de servico a Palmas/TO, para atuar, em

substituicao a servidor em gozo de ferias, como

Assistente Técnico do MPF nos autos da Acao

Civil Pública movida contra o Estado de

Tocantins, em favor dos indios Xerente

(Processo n° 93.0000800-5); no período de 02 a

06.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1381/95. EDSON DOS SANTOS, Assistente

de Transporte. CONCEDO ao interessado Vz

diaria no valor total de RS 21,22 (vinte e um

reais e vinte e dois centavos), referente a

viagem em objeto de servico a Piracicaba/SP,

para conduzir, em veículo oficial, Procurador da

República, conforme Telex n° 943/95 - PR/SP.

no período de 01.08.95

Proposta e Concessáo de Diarias n*

1382/95. Dr1 LUCIA HELENA ROSAS DE

AVILA FEIJÓ, Procuradora da República.

CONCEDO á interessada 1 e wz diana no valor

tota! de RS 196,00 (centoe e noventa e seis

reais), referente a viagem em objeto de servico

a Sorocaba/SP, no periodo de 26 a 27.07.95

(Obs: Complementado da PCD n° 1 361/95).

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1383/95. Dr1 MARÍA IRANEIDE DE

0L1XDA. Procuradora da República.

CONCEDO á interessada wz diaria no valor

total de RS 98,00 (noventa e oito reais),

referente a viagem em objeto de servico a

Piracicaba/SP, para atender á audiencia na Vara

Federal local, conforme Telex n° 942/95 -

PR/SP, no periodo de 01.08 95

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1384/95 Dr. FRANCISCO DÍAS TEIXEIRA.

Procurador da República. CONCEDO ao

interessado Vz diaria no valor total de RS 98,00

(noventa e oito reais), referente a viagem em

objeto de servico a Ribeiráo Preto/SP, para

atender a audiencia na Vara Federal local,

conforme Telex n° 937/95 - PR/SP, no período

de 02 08 95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1385/95. Dr. PAULO THADEU GOMES DA

SILVA, Procurador da República. CONCEDO

ao interessado Vz diaria no valor total de RS

98,00 (noventa e oito reais), referente a viagem

em objeto de servico a Ribeiráo Preto/SP, para

atender a audiencia na Vara Federal local,

conforme Telex n° 938/95 - PR/SP, no periodo

de 02.08.95.

Proposta e Concessáo de Diarias n°

1386/95 Dr JOSÉ PEDRO GON^ALVES

TAQUES, Procurador da República.

CONCEDO ao interessado Vz diaria no valor

total de RS 98,00 (noventa e oito reais),

referente a viagem em objeto de servico a Rio

Branco/AC, para exercer a funcáo de

Procurador Regional Eleitoral junto ao TRJE

local. conforme Oficio n° 204/95 -

PR/RO/GAB. no periodo de 03.08.95.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Em 04 de agosto de 1995

Reconheco a Divida de que se trata

no valor total de RS 5 994.89 (cinco mil.

novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e

nove centavos), em favor do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHÓ - 9 Regiáo.



sediado em Salvador/BA, referente ao

ressarcimento de remuneracáo e encargos

sociais dispendidos com a servidora Maria Inés

Viana Coelho Joaquim de Carvaiho, relativo

aos meses de maio (26 a 31), junho, juiho,

agosto, setembro, outubro, novembro e

dezembro do exercicio de 1994, nos termos do

Decreto n° 93.872/86, artigo 22, alinea "c" e

IN/STNn° 010/91.

Em 13 dejulhode 1995.

Reconheco a Divida de que se trata

no valor total de RS 4.729,69 (quatro mil,

setecentos e vinte e nove reais e sessenta e nove

centavos), em favor do Procurador Geral da

República, Exmo. Dr. GERALDO

BRINDEIRO, CPF n° 059.858.201-06,

Matrícula n° 0028-1, relativo ao pagamento da

parcela incorporadora de Quintos da Lei n°

8.911/90, no período de juiho a dezembro/94.

de conformidade com o Decreto n°

93.872/86, alineaV e IN/STN n° 010/91

JOSÉ LUCIANO ALVES DA ROCHA

Secretario de Administracáo

Substituto

PROCURADURÍA REGIONAL

DA REPÚBLICA - 3a REGIÁO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaria n° 047, de 01 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA REGIONAL DA

REPÚBLICA DA 3a REGIÁO - SAO PAULO,

no uso de suas atribuicóes legáis,

Considerando as informacoes

constantes do Processo n° 08128.000206/95-68

(Protocolo n° 119/95 - SR), sobre a ocorréncia

de acídente com veiculo oficial Chevrolet

Monza, placas BRZ-2862 de propriedade desta

Procuraduría Regional da República da 3J

Regiao - Sao Paulo, e, tendo em vista o que

determina a Instrucao Normativa n° 183/86, da

entáo Secretaria de Administracáo Pública,

resoíve:

Instaurar Inquérito Administrativo,

designando os servidores UMBELÍNO DA

ROCHA BEZERRA, Matrícula n° 3178-0,

Técnico Processual, código NTC-101.01, Nivel

NS, Classe B, Padráo II; LUIZ CARLOS DE

DONO TAVARES (membro), Matrícula n°

2416-3, Técnico Processual, Código NTC-

101.01, Níveí NS, Classe B, Padráo II;

FERNANDA DORNELES (membro),

Matrícula n° 3017-1, Técnico Processual,

Código NTC-101.01, Nivel NS, Classe B,

Padráo II e ROSEMARY YOSHIOKA

COUTINHO (membro suplente), Matrícula n°

2931-9, Assistente de Atividade-Fim, Código

NAS-201.01, Nivel NI, Classe A, Padráo III,

para, sob a presidencia do primeiro,

consiituírem Comissáo de Inquérito para

apuracao dos fatos, bem como, tomar as

medidas e providencias que o caso requer.

Dé-se

desianados.

ciencia aos servidores

Comunique-se a Urna. Sra.

Coordenadora de Administracáo da PRR/3"

Regiao, para as medidas cabiveis.

A presente Portaría entra em vigor

nesta data.

Portaria n° 048, de 01 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA REGIONAL DA

REPÚBLICA DA 3a REGIÁO - SAO PAUTO,

no uso de suas atribuicóes legáis,

Considerando as informacoes

constantes do Processo n° 08128.000195/95-31

(Protocolo n° 118/95 - SR), sobre a ocorréncia

de acidente com veicuío oficial Chevrolet

Monza, placas BRZ-2862 de propnedade desta

Procuradoría Regional da República da 3a

Regiao - Sao Paulo, e, tendo em vista o que

determina a Instrucáo Normativa n° 183/86, da

entáo Secretaria de Administrado Pública,

resoíve:

instaurar Sindicáncia, designando

LUIZ CARLOS DE DONO TAVARES.

Matrícula n° 2416-3, Técnico Processual,

Código NTC-10101, Nivel NS, Classe B,

Padráo II, para presidir o procedimento

administrativo.

Dé-se ciencia desta Portaría ao



servidor designado e á Coordenadoria de

Administrado para as medidas cabíveis.

A presente Portaría entra em vigor

nesta data.

CORIOLANO DE GÓES NETO
Procurador-Chefe

PROCURADURÍA REGIONAL

DA REPÚBLICA - 5a REGIÁO

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE

Portaría n° 026, de 09 de agosto de 1995.

a procuradora-chefe,

substituía, da procuraduría

regional da república da 5j

REGIÁO - PERNAMBUCO, no uso de suas

atribu¡9oes legáis e tendo

IN/MPF/SG/SA n° 01, de

Mensagem da AUDIN n°

15.06.94, resolve:

Designar os servidores abaixo

relacionados, para constituirem a Comissáo

Especial de Avaliacao do Patrimonio desta

Procuradoría Regional da República - 5a

Regiáo, com o objetivo de valorar todos os

bens (movéis e ¡movéis) pertencentes a esta

Procuraduría Regional, para efeitos de

contratacáo de seauro:

ELIAS SIMÓES DA MOTA

TOMAZ, EVELMA DE CASTRO BRAGA e

CARLOS GONQALVES JAIME GALVÁO

NETO.

em vista a

19.08.93, e a

00558511, de

ARMANDA SOARES FIGUEIREDO

Procuradora-Chefe

Substituto

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO AMAPÁ

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría n° 09, de 04 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das suas

atribmcóes legáis, resoive:

I - Determinar que a partir da

presente data, o horario de funcionamento desta

Procuraduría da República no Estado do

Amapá, será da seguinte forma:

a) de segunda a quinta-feira das 08:00

as 12 00 edas 14:00 ás 18:00 horas;

b) sexta-feira das 08 00 ás 13 00

horas.

II - Determinar que o "'ponto diario"1

seja assinado no inicio do expediente, com

tolerancia de 15 (quinze) minutos da hora

marcada e rubricada no horario determinado

para o término da jornada diaria,

estabeíececidas ñas alineas "a" e "b" do inciso I,

III - Tornar sem efeito a Portaría n°

016, de 04 de outubro de 1994, publicada no

BS/MPF n° 19. da Ia quinzena de outubro/94

JOÁO BOSCO ARAUJO FONTES

JÚNIOR

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portarían0 015. de 01 de agosto de 1995

0 PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso da sua

competencia, em conformidade com o disposto

no Art. 2o da Lei n° 8.628/93,

Considerando a necessidade de

prover de secretaria o Gabinete do Dr. Sergio

Lauria Ferreira, resolve:

1 - Designar MARLY CAMELO DE

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente

de Atividade-Fim, Código NAS-201.01, Classe

B, Padráo I, para atuar como Secretaria do

Exmo. Sr. Procurador da República, Dr. Sergio

Lauria Ferreira.

II - A presente Portaría entrará em

vigor a partir desta data.

CARLOS FREDEÍUCO SANTOS

Procurador-Chefe



PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DA BAHÍA

GABINETE DA PROCüRADORA-CHEFE

Portaría n° 049, de 01 de agosto de 1995.

A PROCURADORA-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DA BAHÍA, no uso de suas

atribuiipoes regimentáis, e tendo em vista o

comido na Portaria MPF n° 054, de 19 02.93,

resoive:

Dispensar NADJA GREY SARA!VA

XIMENES, Assistente de Atividade-Meio,

Código NAS-202.01, Classe B, Padráo I,

Matrícula n° 3311-1, do encargo de substituto

eventual do Chefe da Secáo de Execucáo

Ornamentaria e Financeira. FG-3, da

Coordenadoria de Administracáo da

Procuradoria da República no Estado da Bahia.

Portaria n° 050, de 01 de agosto de 1995

A PROCURADORA-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DA BAHÍA, no uso de suas

atribuicoes regimentáis, e tendo em vista o

comido na Portaria MPF n° 054, de 19.02.93,

resoive:

Dispensar CARLOS ALBERTO

RIBEIRO DE CERQUEIRA, Assistente de

Transporte, Código NAS-205.01, Classe C,

Padráo IV, Matrícula n° 2595-0, do encargo de

substituto eventual do Chefe da Secáo de

Comunicacoes Administrativas, FG-3, da

Coordenadoria de Administracáo da

Procuradoria da República no Estado da Bahia.

Portaría n° 051, de 01 de agosto de 1995

A PROCURADORA-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DA BAHÍA, no uso de suas

atribuicoes regimentáis, resoive:

Tornar sem efeito a partir desta data,

o subitem "a" do item V, do Art. Io, da Portaría

n° 047, de 04 de outubro de 1994.

Portaria nQ 052. de 01 de agosto de 1995

A PROCURADORA-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DA BAHÍA, no uso de suas

atribuicoes regimentáis, e tendo em vista o

comido na Portaria MPF n° 054, de 19 02.93,

resoive:

Designar TRAJANO SILVA

ARAUJO, Assistente de Atividade-Meio,

Código NAS-202.01, Classe B, Padráo I,

Matrícula n° 3191-7, para exercer o encargo de

substituto eventual do Chefe da Secáo de

Comunicacoes Administrativas, FG-3, da

Coordenadoria de Administracáo da

Procuradoria da República no Estado da Bahia.

Portaría n° 061, de 01 de agosto de 1995

A PROCURADORA-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DA BAHÍA, no uso de suas

atribuicóes regimentáis, e tendo em vista o

coñudo na Portaría MPF n° 054, de 19 02.93.

resoive

Designar MARÁ GIOVANA

SENTO-SÉ MUNIZ BARRETO, Assistente de
Atividade-Meio, Código NAS-202.01, Classe

C, Padráo I, Matrícula n° 3636-6, para exercer

o encargo de substituto eventual do Chefe da

Secáo de Execucáo Orcamentária e Financeira,

FG-3, da Coordenadoria de Administracáo da

Procuradoria da República no Estado-da Bahia.

Portaria n° 062, de 08 de agosto de 1995.

A PROCURADORA-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DA BAHÍA, no uso de suas

atribuicoes regimentáis, resoive:

1) Designar as servidoras NADJA

GREY SARAIVA XIMENES, Assistente de

Atividade-Meio, SÓNIA TELLES DA CRUZ,
Assistente de Atividade-Meio, ELINEUZA

MARTA PÍNHEIRO FERREIRA, Assistente

de Atividade-Meio e .ADRIANA DE

OLIVEIRA CHACAS, Técnico de Informática

para, sob a presidencia da primeira,

constituírem a Comissáo de Recebimento de

Materiais e Bens referentes aos processos

licitatórios realizados no ámbito da

Procuradoria da República na Bahia,

providenciando o seu imediato tombamento.

encargo esse a ser exercido da seguime forma.

a.) as servidoras NADJA GREY

SARAIVA XIMENES e ELíNEUZA MARTA



PINHEIRO FERREIRA receberáo e tombaráo

os materiais e bens da Biblioteca;

b) as servidoras NADJA GREY

SARAIVA XIMENES e ADRIANA

OLIVEIRA CHAGAS receberáo e tombaráo os

materiais e bens da área de informática e

processamento de dados;

c) as servidoras NADJA GREY

SARAIVA XIMENES e SÓNIA TELLES DA

CRUZ receberáo e tombaráo os demais

materiais e bens a serem recebidos

2) Esta Portaría entra em vigor a

partir da data da sua publicacáo.

ZÉLIA OLIVEIRA GOMES

Procuradora-Chefe

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE GOLAS

GABINETE DO PROCURADORA-CHEFE

Portaría n° 020, de 01 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas

atribuicóes e tendo em vista o disposto no

artigo 67, da Leí n° 8.666/93, resolve:

Designar o servidor GUILHERME

VELOSO NAVES, ocupante do cargo de

Técnico Administrativo, Código NTC-103,

Classe D, Padráo IV, para acompanhar e

fiscalizar a execucáo do Contrato n° 04/93, de

fomecimento de combustívei e lubrificantes

automotivos, firmado com JOSÉ OSVALDO
REZENDE DE CARVALHO {Auto Posto

Térra).

FRANCISCO MOREIRA CAMARGO

Procurador-Cbefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría nJ 032. de 09 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da

competencia que Ihe foi delegada peía Portaría

PGR n° 054, de 19 de fevereiro de 1993,

resolve:

Designar a servidora JUXIANA DE

LUCCA CRUDO, ocupante do emprego de

Assistente de Atividade-Fim, Código NAS-201,

Classe B, Padrao I, para exercer a funcáo de

Coordenadora Jurídica, Código DAS-101.2, da

Procuraduría da República no Estado de Mato

Grosso, no periodo de 07 08 a 05 09 95, em

razáo das ferias do titular.

MOACIR MENDES SOUSA

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría n° 062. de 07 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da

competencia que Ihe foi delegada pela Portaría

PGR n° 054, de 19 de fevereiro de 1993,

resolve

Designar MEIRE L1ZETE PEREIRA

BARBOSA, ocupante do cargo de Técnico

ProcessuaL para exercer a funcáo de Chefe do

Setor de Administracáo - GRG Auxiliar II, da

Procuraduría da República no Municipio de Juiz

de Fora - MG.

PAULO EVALDO COSTA

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO PARA

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría n° 018. de 10 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO PARA, no uso da competencia

que ihe fot outorgada pela Portaría PGR n° 104.

de 26 de marco de 1982. a tendo em vista o que

consta do Processo a3 08113.000223/95-37,

resoíve;



Aplicar ao servidor JOÁO DAS

GRAgAS LOPES DA COSTA, Assistente de

Atividade-Meio, Matrícula n° 4188-2, a pena de

Advertencia de acordó com o art. 116, III, da

Lein0 8.112/90.

PAULO RUBIO DE SOUZA MEIRA

Procurador-Chefe

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría n° 026, de 09 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da

competencia que lhe foi delegada pela Portaria

PGR n° 054, de 19 de fevereiro de 1993,

resolve:

Designar o servidor STÉNIO MAX

LACERDA, ocupante do cargo de Assistente

.de Atividade-Meio, Código NAS-20201, Classe

"B", Padráo I, para substituir o Chefe da Secao

de Execucao Ornamentaria e Fínanceira, FG-3,

da Coordenadoria de Administracao, no

período de 14.08 a 02.09.95, por motivo de

ferias.

FRANCISCO CHAVES DOS

ANJOS NETO

Procurador-Chefe

República lotado na PRM/Marineá, até

10.08.95.

Portaria n° 089, de 04 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuicoes legáis, e tendo em vista o comido na

Portaria PGR n° 752, de 09.11.87, resolve;

Autorizar o deslocamento do servidor

DENI LINEU SCHWARTZ FILHO,

Coordenador de Documentacáo e Informacáo

Jurídica, para implantar os controles de

protocolo, processual e banco de dados de

jurisprudencia, na PRM/Maringá e instalacáo de

memoria e treinamento de novos usuarios na

PRM/Londrina. no periodo de 09 a 11.08 95.

Portaria n° 091, de 07 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuicoes legáis, e tendo em vista o comido na

Portaria PGR n° 752, de 09. i 1.87, resoive:

Autorizar o desíocamento do servidor

MARCOS ANTONIO RiGOTTI, Assistente de

Atividade-Fim, Código NAS-201.B, Padráo I,

para atender o Procurador da República lotado

na PRM/Manngá, no período de 14 a 23.08.95.

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaria n° 088, de 04 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

EST.ADO DO PARANÁ, no uso de suas

atríbuicoes legáis, e tendo em vista o comido na

Portaria PGR n° 752. de 09.11.87. resolve:

Prorrogar o deslocamento da

servidora GLAUCIA CÓRRELA PÍNHO

FIORI, Técnico Processual. NTC-101.B.

Padráo II, designada pela Portaría n° 085. de

2S.07.95, para atender o Procurador ■ da

Portaria n° 092, de 07 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuicoes legáis, e tendo em vista o comido na

Portaria PGR n° 752. de 09.11.87, resolve:

Autorizar o desiocamento da

servidora MARLY SILVA COSTA, Assistente

de Atividade-Fim. Código NAS-201.A, Padráo

III, para atender os Procuradores da República

lotados na PRM/Foz do Iguacu, no periodo de

1408 aOl 09 95.

DILTON CARLOS EDUARDO

FRANCA

Procurador-Chefe



PROCURADURÍA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portarían0 012. de 14 de agosto de 1995

o frocurador-chefe da

procuraduría da república no
ESTADO DO PIAUL no uso da competencia

que lhe foi delegada pela Portaría PGR n° 104,

de 28.03.82,

Considerando as disposicóes das

Portaría PGR n° 684, de 08.09.94, e n° 683, de

02.10.89, resolve:

I - Dispensar da assinatura do ponto

diario os ocupantes do cargo de Direcáo e

Assessoramento Superior - D A.S.

II - Esta Portaría entra em vigor em

22 de agosto de 1995.

FERNANDO ANTONIO NEGREIROS
LIMA

Procurador-Chefe

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría nü 211, de 08 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA t>A REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar ROSELY CARNEIRO DA

MOTTA, ocupante do cargo de Técnico

Processuai, Código NTC-101, Classe B. Padráo

II. para exercer a funcáo de Auxiliar II, da

Tabela de Gratificacáo de Representacáo de

Gabinete, como Chefe da Setor de Controle

Processuai na Procuradoría da República no

Municipio de Campos/RJ.

Portaria n° 212. de 08 de agosto de 1995

o procurador-chefe da

procuraduría da república no

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que íhe foi delegada pela

Portaria PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar EDMAR BRAGA GOMES.

ocupante do cargo de Assisrente de Atividade-

Meio. Código NAS-202, Classe B, Padráo I.

para exercer a funcáo de Auxiliar II, da Tabela

de Gratificacáo de Representacao de Gabinete,

como Chefe do Setor de Administracao na

Procuraduría da República no Municipio de

Campos/RJ.

Portaria n° 214, de 08 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que lhe foi delegada pela

Pontana PGR n° 054. de 19 de fevereiro de

¡993, resolve:

Designar GUARACIABA EUGENIA

SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de

Assistente de Atividade-Fim, Código NAS-201,

Classe B, Padrao I, para exercer a funcáo de

Auxiliar I, da Tabela de Gratificacáo de

Representacáo de Gabinete, como Secretario

Administrativo de Gabinete de Procurador,

dispensando-a, em consequéncia, "da funcáo

gratificada de Secretario Administrativo, FG-3,

da atual Procuraduría Regional dos Direitos do

CidadáO-

Portaria rf 217, de 08 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar SILVIO SOARES

COUTINHO, ocupante do cargo de Assistente

de Atividade-Fim, Código NAS-201, Classe A.

Padráo II, para exercer a rímelo de Oficial II,

da Tabela de Gratificacáo de Representacáo de

Gabinete, como Secretario Administrativo de

Gabinete de Procurador, na Procuraduría da

República no Municipio de Niteroi/RJ.

Portaría n° 219. de 14 de agosto de 1995

O PROCURADOR - CHEFE DA



procuraduría da república no

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que Ihe foi delegada pela

Portaría PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar JAIME PALMEIRA

CAMPA, ocupante do cargo de Assistente de

Atividade-Fim, Código NAS-201, Classe B,

Padráo I, para exercer a funcao de Auxiliar I, da

Tabela de Gratificacáo de Representacáo de

Gabinete, como Secretario Administrativo de

Gabinete de Procurador da República,

dispensando-a, em conseqüéncia, da fiincáo de

Secretario Administrativo, FG-3, do Gabinete

do Procurador-Chefe.

Portada n° 220, de 14 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que Ihe foi delegada pela

Portaría PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar MARÍA DE FÁTIMA DOS

PRAZERES LOPES, ocupante do cargo de

Assistente de Atividade-Fim, Código NAS-201,

Classe A, Padrao III, para exercer a funcao de

Auxiliar I, da Tabela de Gratificacáo de

Representacao de Gabinete, como Secretario

Administrativo de Gabinete de Procurador,

dispensando-a, em conseqüéncia, da funcao de

Chefe da Secáo de Cálculos e de Análises

Pendáis, FG-3, da Divisao de Assisténcia

Técnico-Jurídica da Coordenadoria Jurídica.

Ponaria n° 221, de 14 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que Ihe foi delegada pela

Ponaria PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resoive:

Designar RICARDO DE SOLÍ

LATORRE, ocupante do cargo de Assistente

de Atividade-Fim, Código NAS-201. Classe B.

Padrao I, para exercer a funcáo de Auxiliar L da

Tabela de Gratificacáo de Representacao de

Gabinete, como Secretario Administrativo de

Gabinete de Procurador da República,

dispensando-o, em conseqüéncia, da runcáo de

Secretario Administrativo, FG-3. do Gabinete

do Procurador-Chefe.

Portaria n° 222, de 14 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que Ihe foi delegada pela

Portaria PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar TÁNIA MARÍA

CAVALCANTE DA SILVA, ocupante do

cargo de Assistente de Atividade-Fim, Classe A,

Padrao III, para exercer a funcao de Auxiliar I,

da Tabela de Gratificacáo de Representacáo de

Gabinete, como Secretario Administrativo de

Gabinete de Procurador, dispensando-a, em

conseqüéncia, da funcao de. Secretario

Administrativo, FG-3. da Coordenadoria de

Documentacao e Informacáo Jurídica.

Portaria nD 224, de 14 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

EST.ADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que Ihe foi delegada pela

Portaria PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resoive:

Designar AUGUSTO LEÓN DE

GODOY TAVARES, ocupante do cargo de

Assistente de Atividade-Fim, Código NAS-201,

Classe B, Padrao I, para exercer a funcao de

Auxiliar I, da Tabeia de Gratificacao de

Representacáo de Gabinete, como Secretario

Administrativo de Gabinete de Procurador,

dispensando-o, em conseqüéncia, da funcao de

Secretario Administrativo, FG-3, da

Coordenadoria de Documentacao e Informacáo

Jurídica.

Portaria n° 225, de 14 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que ihe foi delegada pela

Ponaria PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar CIRILO DE ARRUDA

JÚNIOR, ocupante do cargo de Assistente de

Atividade-Fim. Código NAS-201, Classe A.

Padráo III, para exercer a funcáo de Auxiiiar E.



da Tabeia de Gratificado de Representacao de

Gabinete, como Secretario Administrativo de

Gabinete de Procurador da República.

Portaría n° 227, de 14 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resolve:

Designar ANA MARÍA DE

CASTRO FIGUEIREDO, para exercer a

funcáo de Oficial II, da Tabeia de Gratificacáo

de Representado de Gabinete, como Secretario

Administrativo da Coordenadoria de

Administrado na Procuradona da República no

Municipio de Níterói/RJ, dispensando-a, em

conseqüéncia, da funcao de Auxiliar I, da

Tabeia de Gratificacáo de Representacao de

Gabinete.

Portaría n° 234, de 10 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

sua competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 752, de 09 de novembro de

1987, resolve:

Desianar os servidores NEYLA

RODRIGUES "DE SOUZA E SILVA, Técnico
Administrativo, Código NTC-103, Cíasse A,

Padráo III, AMÍLCAR MESQUITA JÚNIOR.
Assistente de Atividade-Meio, Código NAS-

202, Classe B, Padrao I e CARLOS JORGE

NUNES PEDREIRA, Assistente de Vigilancia,

Código NAS-207, Classe C, Padrao IV, para

sob a presidénca do primeiro, constituirem a

Comissáo Especial para Recebimento do

Mobiliario, objeto da Tomada de Precos n°

04/95, em cumplimento ao disposto no

parágrafo 8o, do art. 15, da Lei n° S.666/93.

N1VI0 DE FREITAS SILVA

FILHO

Procurador-Chefe

procuraduría da república

no estado do rio grande do sul

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría n° 039, de 09 de agosto de 1995

o procurador-chefe da

procuraduría da república no
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso

da competencia que lhe foi delegada pela

Portaría PGR n° 104, de 26.03.82, resolve.

Designar Comissáo constituida pelos

servidores CÉSAR DE CASTRO, Assistente de

Atividade-Meio, EDUARDO SARAIVA

TOCCHETTO, Assistente de Transporte, LUIS

NEREU LEANDRO PEREIRA, Assistente de

Vigilancia e SIRLENE MARÍA PEIXOTO,

Assistente de Atividade-VIeio, para, sob a

presidencia do primeiro. proceder ao

arroíamento de todos os bens inservíveis.

antieconómicos ou ociosos destinados a

alienacáo, localizados ñas diversas dependencias

desta Procuradora.

A referida Comissáo será secretariada

pela servidora SIRLENE MARÍA PEIXOTO.

RETIFICACÁO

Ñas Portarías n°s 13, de 13.07.95, e

36 e 37, de 14.07 95, da PR/RS, publicadas no

Boletim de Servico n° 13, da Ia quinzena de

julhode 1995,

Onde se le: Chefe da Área ...
Leia-se: Responsável pela Área ...
Onde se lé: Chefe da Secáo ...

Leia-se: Chefe de Setor ..

DEROCY GIACOMO CIRILLO
DA SILVA

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE RORAIMA

GABINETE DO PROCXJRADOR-CHEFE

Portaría n° 018. de 04 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas

atribuicoes regimentáis e da competencia

delegada pela Portaria PGR n° 104, de 26 de

marco de 1952. resolve:

Revogar a Portaría PR/RR nQ 012, de

20,03.95,, que designou o servidor CARLOS



ALBERTO DE QUEIROZ BARRETO, para

atuar como Supervisor de Estagios do

Programa de Estagios do Ministerio Público

Federal na. área da Procuradoria da República

no Estado de Roraima.

A presente Portaria entra em vigor

nesta data.

Portaria n° 019, de 04 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas

atribuicSes regimentáis e da competencia

delegada pela Portaria PGR n° 104, de 26 de

margo de 1982, resoive:

Designar a servidora Dr3 MARÍA DO

PERPETUO SOCORRO DA SILVA,
Assessora Jurídica do Procurador-Chefe da

PR/RR, Matrícula n° 8274-1, da íotacáo de

pessoal desta Procuradoría, para atuar como

Supervisora de Estágio do Programa de Estagio

do Ministerio Público Federal na área da

Procuradoria da República no Estado de

Roraima.

A presente Portaria entra em vigor

nesta data.

OSÓRIO SILVA BARBOSA

SOBRINHO

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE

Portaria n° 045, de 15 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de

suas atribuicSes legáis e tendo em vista o

disposto na Portaría PGR n° 054, de 19 de

fevereiro de 1993, resoive:

Nomear PEDRO CESAR

MARTINS, Assistente de Atividade-Meio.

Código NAS-202, Classe B. Padráo I. para a

tiincao Supervisor de Estagio na área de

Psicoiogia.

RUI SULZBACHER

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE SAO PAULO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaría n° 33 1, de 01 de agosto de 1995.

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE SAO PAULO, no uso da

atribuicáo que Ihe foi delegada pela Portaria

PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resoive:

Designar a servidora ELI2ABETH

FONTES BATISTA, ocupante do cargo de

Assistente de Atividade-Meio, Código NAS-

202.01, Classe C, Padráo I, para exercer a

funcáo de Chefe da Secáo de Pessoal, GRG-

Oficial II, da Procuradoría da Repubüca no

Municipio de Santos.

Portaria n° 332, de 07 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE SAO PAULO, no uso da

atribuigáo que ihe foi delegada pela Portaria

PGR n° 054, de 19 de fevereiro de

1993, resoive:

Designar o servidor FRANCISCO

ERIBERTO OTAVIANO ALVES, ocupante

do cargo de Assistente de Vigilancia, Código

NAS-207.01, Classe C, Padráo IV, para exercer

a fiincao de Chefe da Secao de Administrac-ao.

GRG-Oficial I, da Procuradoria da República

no Municipio de Presidente Prudente.

Portaría nü 338, de 15 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE SAO PAULO, no uso da

atribuicáo que ihe foi delegada pela Portaria

PGR n° 054. de 19 de fevereiro de

1993. resolve:

Designar a servidora GEIDRA

RENATA PENTEADO. ocupante do cargo de

Técnico Processuai. Código NTC- i 01 01.

Classe B. Padráo [I. para exercer a funcao de

Chefe da Secao de Controie Processuai, GRG-



Oficial I, da Procuradoria da República no

Municipio de Sorocaba.

JOSÉ LEÓNIDAS BELLEM

DE LIMA

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaria n° 020, de 01 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE,

SUBSTITUTO, DA PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE, no

uso des suas atnbuicoes legáis e tendo em vista

o disposto na Portaria PGR n° 752, de 09

de novembro de 1987, resolve:

Designar ORACIO DO ROSARIO

FILHO, Matrícuia n° 4134-3, Assistente de

Vigilancia e ROBERTO MENESES LUCAS,

Matricula n° 3805-9, Assistente de Atividade-

Meio, do Quadro de Pessoal do Ministerio

Público Federal, para fiscalizaren! a retirada dos

bens movéis da residencia do Procurador

Regional da República, Dr. JOÁO BOSCO DE
ARAÚJO FONTES JÚNIOR, de acordó com a

Cláusula Sexta do Contrato _ firmado com a

Empresa Transportadora (Transportadora

Satélite Comercio e Representacáo Ltda).

Portaria n° 021, de 10 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE,

SUBSTITUTO, DA PROCURADURÍA DA

REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE, no

uso das suas atribuicoes regimentáis, resolve:

Art. Io - Designar ROBERTO

MENESES LUCAS, Assistente de Atividade-

Meio, LUCIO MARIO MENDONQA DE

GOIS, Assistente de Atividade-Meio e

ORACIO DO ROSARIO FILHO. Assistente de

Vigilancia, para, sob a presidencia do pnmeiro.

e nos termos do art. 67 "caput", parágrafos Io e

2o, constituírem a Comissáo de

Acompanhamento e Fiscaíizacáo da obra de

estabilizacáo e reforco da rundacáo do edificio-

sede da PR/SE, Av. Beira Mar, 1064, objeto de

Dispensa de Licitacáo, em contrato firmado

com a Impacto Construcóes e Montagens Ltda,

em 04 de agosto de 1995.

Art. 2o - Para assistir e subsidiar a

Comissáo de informacóes técnicas

indispensáveis a sua atribuicáo, deverá ser

solicitada a Secretaria de Administracáo da

Procuradoria Geral da República a designacao

de técnico.

Art. 3o - A Comissáo se dissolvera

com a conclusáo dos trabalhos, pela Aceitacáo

Definitiva da Obra.

GILSON GAMA MONTEíRO

Procurador-Chefe

PROCURADORIA DA REPÚBLICA

NO ESTADO DE TOCANTINS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Portaria n° 014, de 03 de agosto de 1995

O PROCURADOR-CHEFE DA

PROCURADURÍA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE TOCANTINS, no -uso da

competencia que lhe foi delegada pela Portaria

PGR n° 054, de 19 de fevereiro de 1993,

resolve:

Designar HUMBERTO BARBOSA

VIANA FILHO, ocupante do cargo de

Assistente de Informática, Código NAS-203.01,

Classe C, Padrao I, para exercer a funcáo de

Secretario de Procurador, Código GRG-AUX.

I, da Procuradoria da República no Estado de

Tocantins.

RETIFICACÁO

Na Portaria PR/TO n° 13, de

27.07.95, publicada no BS/MPF, onde se ié:

Comissáo de Avaliacáo de Bens Movéis

Serviveis e Inserviveis . , Leia-se: .. Comissáo

de Avaliacáo de Bens Movéis Inserviveis.

FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA

Procurador-Chefe
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